
 

 

 
       

por Nelson M. Rêgo 
 
Manaus, 22 /08/94 
 

a relação do ser  
Lei há que ter  

para que viver,  
possa em paz  
permanecer.  
 
No atuar da “concreta vontade da Lei”, 
se não espontânea,  
à justiça há que se recorrer  
para que o pessoal interesse possa prevalecer 
e à pretensão resistida ,  
vencer. 
 
Como instrumento,  
tem-se o processo   
que o Estado dispõe 
em exclusiva atribuição  
de a jurisdição prestar.  
 
Para a ação iniciar-se  
da demanda imprescindir-se-á  
que em resposta final, uma sentença haverá. 
 
Assim tem-se a lide para solucionar   
e a justiça, absolutamente,  
IMPERAR. 
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